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PROJETO DE LEI Nº 1230 DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury).

Modifica os artigos 21 e 35 da Lei  6.368 de 21 de outubro de 1976- Lei dos Tóxicos. 

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º - A Lei 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com as modificações seguintes  no  § 3º, do artigo 21,  no caput do art. 35, no § único do mesmo artigo  renumerado para § 1º,  nos § § 2º e 3º , do mesmo artigo, acrescentados :

“Art. 21:.................

...............................

§ 3º - Em caso de flagrante por tráfico com o exterior, aplicar-se-á o prazo previsto no artigo 66 da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966.

.............................

“Art. 35 : O réu condenado por infração dos arts. 12, 13 ou 14 desta lei não poderá apelar sem se recolher à prisão, mesmo sendo primário e de bons antecedentes.

§ 1º : Os prazos procedimentais deste Capítulo, exceto o do § 3º do art. 21, serão contados em dobro, quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 ou 14.

§ 2º  Ocorrerá excesso de prazo na prisão, nos processos movidos por infração dos arts. 12, 13 ou 14 desta lei, se, entre a data do flagrante ou do cumprimento do mandado de prisão preventiva e a data da prolatação da sentença, transcorrer lapso temporal superior a 76 ( setenta e seis ) dias, não sendo computável, na contagem desse prazo, o tempo de prisão temporária .

§ 3º - Em caso de tráfico com o exterior, o prazo mencionado pelo parágrafo anterior será de 106 (cento e seis) dias, não sendo computável o tempo de prisão temporária.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A modificação do § 3º do artigo 21 da Lei de Tóxicos  é uma imposição decorrente do fato de que os inquéritos por tráfico internacional são feitos pela Polícia Federal, que possui prazo especial para a conclusão das investigações ( 15 dias, prorrogáveis por mais 15).

Além disso, é conveniente estabelecer prazo maior para esses casos, diante da complexidade dos mesmos, sob pena de o prazo esgotar-se antes da efetivação das diligências necessárias.

A alteração feita no caput do art. 35 é devida à necessidade de se incluir também o art. 14 dessa lei, que merece o mesmo tratamento dado aos artigos 12 e 13.

O novo prazo proposto pela modificação do § 3º do art. 21, já é especial e elástico, não necessitando ampliação. Daí a restrição estabelecida na modificação  proposta para o § 1º do art. 35.

Com a redação dada ao § 2º, procura-se evitar que o prazo da prisão temporária, que é de 30 dias prorrogáveis por mais trinta, segundo a Lei dos Crimes Hediondos, seja considerado na contagem do prazo para o encerramento do processo, pois este se tornaria muito exíguo, dado o rito sumário estabelecido por esta lei. 

Nossa proposta consagra, como lei, um prazo já sedimentado pela jurisprudência.

Nos casos de tráfico internacional, a proposta é fixar um prazo maior para a conclusão do processo, que são mais complexos, adequando - se , ainda , o prazo total, àquele da conclusão do inquérito com indiciado preso em flagrante por tráfico com o exterior. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP
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